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ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
LEI Nº 937/2021, de 09 de junho de 2021. 

. 

Institui o dia 14 de novembro como o “DIA 
MUNICIPAL DA ALFABETIZAÇÃO”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito 
sanciona a seguinte, 
 

L E I: 
 
Art. 1º Fica instituído o dia 14 de novembro como o “DIA MUNICIPAL DA 
ALFABETIZAÇÃO”, com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância 
de melhores condições de ensino e aprendizagem no Município. 

Art. 2º No “Dia da Alfabetização”, o poder público juntamente com a comunidade 
escolar e familiar se unirão, de maneira voluntária, na prática de atividades que auxiliem 
no processo de conscientização da importãncia em construir um País livre do 
analfabetismo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 9 de junho de 2021. 

 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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